
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

"TOMADA DE PREÇOS" N° 01/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IV° 8.554/17 

Unidade Requisitante: 	Departamento de Obras. 

Tipo: 	 Menor Preço Global. 

Regime de Execução: 	Indireta - Empreitada por Preço Global. 

Objeto: 	 Contratação de Empresa Especializada para 
Fornecimento de Material e Mão de Obra para 
Execução de Serviços de Recapeamento 
asfaltico em trechos da Avenida União do 
Município. 

Fundamento: 
	

Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, em 
especial o artigo 23, I, "b", Leis 
Complementares n° 123/06 e 147/14. 

Abertura: 	 31/01/ 18 . 

Encerramento: 	 Para a Entrega dos Envelopes: 01 - 
Habilitação e 02 - Proposta às 09:30 horas do 
dia 21/02/18, e em seguida Reunião de 
Abertura da Licitação às 10:00 horas. 

Local: 

Documentos Integrantes: 

Sala de Licitações da Prefeitura do Município 
de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364 - Centro, Conchal SP. 

Anexo "I" - Minuta de Contrato; 
Anexo "II" - Planilha Orçamentária; 
Anexo "III" - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo "IV" - Projetos; 
Anexo "V" - Memorial Descritivo; 
Anexo "VI" - Declaração ME ou EPP; 
Anexo "VII" - Documentos para Cadastro. 

Os Anexos II, III, IV e V serão fornecidos por meio de CD. 

Taxa do Edital: 	 R$ 20,00 (vinte reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	licitacaoPconchal.sp.gov.br   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CON AL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONT 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.554/17 

Eu Luiz Vanderlei Magnusson, Prefeito do Município de Conchal, por solicitação do 
Departamento de Obras, faço público, para conhecimento dos interessados, que se acha 
aberta, na Prefeitura do Município de Conchal, o processo licitatório na TOMADA DE 
PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM TRECHOS DA AVENIDA UNIÃO DO MUNICÍPIO, de acordo com a Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Projetos e Memorial Descritivo, que fazem 
parte integrante deste edital. 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Empreitada por Preço Global. 
Menor Preço Global. 
Menor Preço Global. 

LEGISLAÇÃO: 	 Lei Federal n° 8.666 / 93 com suas alterações e 
Leis Complementares n° 123/06 e 147/14. 

O edital completo desta licitação está disponível na Prefeitura Município de Conchal 
(Departamento de Licitação e Contratos), sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, 
Centro, a partir do dia 31/01/ 18, no horário das 08:00 ás 16:30 horas, nos dias úteis, o 
qual poderá ser adquirido, mediante o recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais). 

Os envelopes contendo a documentação para "HABILITAÇÃO" e a "PROPOSTA" deverão ser 
entregues no Setor de Protocolo desta Prefeitura Municipal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro em Conchal SP, até às 09:30 horas do dia 31/01/ 18. 

A abertura dos envelopes se dará às 10:00 horas do dia 21/02/18, na Prefeitura Município 
de Conchal SP (Departamento de Licitação e Contratos), no endereço acima mencionado. 

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM TRECHOS DA AVENIDA UNIÃO 
DO MUNICÍPIO. 

1.1.1. A empresa vencedora do certame deverá apresentar assim que for exigido pelo 
Departamento de Obras o Laudo de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios 
realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT. 

1.1.2. O presente certame somente será adjudicado e homologado após autorização do 
Prefeito Municipal. 

1.2. Toda e qualquer obra ou serviço objeto desta licitação somente poderá ser 
iniciada após a autorização do Departamento de Obras desta municipalidade, 
mediante a emissão da Ordem de Serviço. A presente licitação é aberta sob o 
regime de empreitada por preço global e é constituída da seguinte documentação, 
que deverá ser minuciosamente observada tanto na fase de proposta, como na fase 
contratual: 

1.3.1. Memorial Descritivo contendo as especificações técnicas das obras e serviços e 
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detalhamento do projeto; 
1.3.2. Orçamentos Detalhado com estimativas de custos; 
1.3.3. Minuta de Contrato; e 
1.3.4. Projetos. 

	

1.4. 	Esta licitação abrange os seguintes itens: 
1.4.1. Execução das obras e prestação dos serviços; 
1.4.2. Fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessária à execução das obras e 

prestação dos serviços. 

	

1.5. 	Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos diretos e 
indiretos de responsabilidade da empresa licitante contratada; 

1.5.1. Mão de obra acrescida dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
securitários, inclusive de trabalhos realizados em horários extraordinários; 

1.5.2. Todos os tributos incidentes sobre os materiais fornecidos; 
1.5.3. Tributos, taxas, tarifas, emolumentos, contribuições, licenças, alvarás, multas, 

lucros, perdas, danos, prejuízos, etc. 
1.6. Os trabalhos serão programados previamente pelo Departamento de Obras, devendo 

a CONTRATADA seguir rigorosamente o cronograma proposto. 

II - DA LOCALIZAÇÃO 

	

2.1. 	O local onde serão executadas as obras e a prestação dos serviços situam-se no 
município de Conchal SP. 

III - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

	

3.1. 	O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas 
posteriores alterações. 

IV - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4.1. Todas as condições para execução das obras e prestação de serviços estão 

estipuladas neste certame e deverão ser consideradas tanto na fase de proposta como 
na contratual. 

V - DOS PREÇOS E PAGAMENTOS 
5.1. Os preços apresentados na planilha de quantidades e preços constantes do anexo 

deste edital e aceitos pela Prefeitura Município de Conchal, deverão ser na condição 
de "à vista", expressos em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais, após a vírgula e 
serão considerados para fins de medição e pagamento; 

5.1.1. Os serviços constantes da referida planilha que eventualmente não sejam executados 
total ou parcialmente, durante a vigência do contrato, não ensejam qualquer 
ressarcimento da Prefeitura Município de Conchal, além do efetivamente executado. 
Eventuais serviços não contemplados na planilha que eventualmente se fizerem 
necessários terão seus preços pactuados entre as partes de acordo com dispositivo 
previsto na legislação que rege o presente certame licitatório. 

	

5.2. 	Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos, indiretos e 
benefícios de responsabilidade da empresa licitante contratada, sem qualquer 
exceção, de modo que os preços propostos constituir-se-ão na única remuneração da 
Prefeitura Município de Conchal à empresa licitante contratada. 

5.3. O pagamento será efetuado após a liberação do recurso proveniente do Ministério das 
Cidades, com a entrega da respectiva Nota Fiscal, de acordo e conforme medições dos 
serviços executados, tudo devidamente atestado pelo Departamento competente da 
municipalidade. 
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VI - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

	

6.1. 	Nos termos da Lei Federal n° 9.069/95 e Medida Provisória n° 1.540-31/97, os 
preços ofertados e aceitos pela Prefeitura do Município de Conchal ficarão inalterados 
pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de apresentação de proposta, que 
todos os efeitos é o mês de encerramento desta licitação ou na hipótese contida no § 
5° do artigo 28 da referida Lei. 

VII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida pela Dotação Orçamentária do 

Elemento relativo ao exercício de 2018, a saber: 
7.1.1. n° 44905191/154510011.1.005/02.10.01. (451) (452) - Fonte: Tesouro. 

VIII - DAS VISITAS 
8.1. As empresas interessadas em participar desta licitação visitarão os possíveis locais 

dos empreendimentos, bastando apenas agendar o horário e data com o responsável 
pelo Departamento de Obras pelo telefone (19) 3866-8600 ramal 18, nos horários das 
08:00 às 15:00 horas até o dia 19/02/18; 

8.1.1. Os representantes das empresas deverão comprovar que pertencem ao quadro de 
funcionários da mesma ou que tem poderes para realizar tal ato, sendo que a 
empresa que a fizer receberá desta Prefeitura Municipal o "ATESTADO DE VISITA 
TÉCNICA". 

8.2. As despesas decorrentes dessa visita, bem como as demais incorridas na fase de 
proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à 
indenização, reembolso ou compensação a qualquer título. 

IX - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

	

9.1. 	O edital completo está à disposição para consulta e aquisição na Prefeitura Município 
de Conchal (Departamento de Licitação e Contratos), na Rua Francisco Ferreira 
Alves, 364, Centro em Conchal SP a partir do dia 31/01/18, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, nos dias úteis, mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais). 

9.2. Em caso de não solicitação pelos proponentes, de esclarecimento e informações, 
pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

X - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
10.1. Poderão participar desta Tomada de Preços as empresas pertinentes ao objeto desta 

licitação, que se cadastrarem até o 3° (terceiro) dia anterior ao do recebimento dos 
envelopes de "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA", ou seja, até o dia 19/02/18 e 
apresentando toda a documentação constante nos artigos 28 a 31 da Lei Federal n° 
8.666/93 com suas posteriores alterações (ANEXO VII), quando lhes será expedido o 
CRC (Certificado de Registro Cadastral). 

10.2. O CRC (Certificado de Registro Cadastral) habilita a proponente, desde que esteja em 
plena vigência. 

10.3. Os documentos solicitados para HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, 
quando o órgão expedidor assim exigir, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada. 

10.4. Nas hipóteses referidas neste item não serão aceitos protocolos e nem documentos 
com prazo de validade vencido. 

XI - DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
11.1. A apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido pela Prefeitura do 
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XI - DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
11.1. A apresentação do CRC (Certificado de Registro Cadastral) emitido pela Prefeitura do 

Município de Conchal, com validade na data de abertura do envelope n° 01 
(HABILITAÇÃO) e tendo por escopo ramo pertinente e compatível com o objeto licitado 
dispensa as licitantes da apresentação da documentação solicitada neste item, 
devendo ser apresentadas apenas os documentos vencidos até a data de abertura da 
presente licitação e o CRC (Certificado de Registro Cadastral). 

11.2. Não serão admitidos quaisquer outros Certificados de Registro Cadastral em 
substituição ao supra referido. 

XII - DAS EMPRESAS 
12.1. Somente poderão participar desta licitação, as empresas jurídicas, capacitadas a 

execução do tipo de obras e serviços que constituem o escopo deste edital e que 
atendam comprovadamente, as condições impostas por este edital. 

12.2. Não serão admitidos consórcios de empresas. 
12.3. Não serão admitidas empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil. 
12.4. Declaradas inidõneas por ato do Poder Público; 
12.5. Sob processo de Falência ou Concordata; 
12.6. Impedidas de transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados. 

XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
13.1. Os documentos para "HABILITAÇÃO" nesta licitação e a "PROPOSTA" deverão ser 

apresentados, conforme segue: 
13.1.1. Em 01 (uma) via, sem rasuras ou emendas; 
13.1.2. As folhas deverão estar numeradas em ordem crescente, da primeira a última folha, 

presas umas as outras, vistadas e assinadas onde couber, pelo representante legal da 
empresa. 

13.2. Os envelopes deverão ser opacos, fechados e rubricados sobre o fecho, contendo cada 
envelope, em sua parte externa fronteira o seguinte: 

NOME DO PARTICIPANTE (RAZÃO SOCIAL) 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 
ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO 

13.3. O envelope contendo a PROPOSTA deverá estar assim redigido: 

NOME DO PARTICIPANTE (RAZÃO SOCIAL) 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA 

13.4. Em todos os envelopes deverá constar também a razão social, CNPJ e endereço 
completo da empresa licitante. 

13.5. Com  a apresentação de documentos para HABILITAÇÃO nesta licitação e PROPOSTA, 
a empresa licitante, desde já, expressa pleno conhecimento de que: 

13.5.1. Responde pela veracidade e autenticidade das informações constantes dos 
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transações comerciais, a exclusivo critério do primeiro, destinado a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informações 
que deveriam constar originariamente dos documentos e proposta; 

13.5.3. As obras e serviços objeto da presente licitação estão perfeitamente caracterizadas e 
definidas, dentro dos elementos técnicos fornecidos, sendo suficientes para a exata 
compreensão das obras e serviços a executar; 

13.5.4.Tem o conhecimento das condições dos locais onde serão executados as obras e 
serviços, não podendo invocar ignorância em nenhuma circunstância, como 
impedimento eventual para o perfeito cumprimento de suas obrigações, bem assim 
que tem pleno conhecimento a especificações, das condições locais de obtenção de 
mão de obra e insumos a serem empregados, assegurando sua efetiva 
disponibilidade, dentro das previsões ordinárias; 

13.5.5. A apresentação de documentos para HABILITAÇÃO nesta licitação e PROPOSTA 
implicará para todos os efeitos, aceitação irrestrita e irretratável de todos os termos 
deste edital e dos seus anexos. 

XIV - DO CONTEUDO DOS ENVELOPES 
14.1. DO ENVELOPE DE N° 01 - HABILITAÇÃO  
14.1.1.0 envelope "HABILITAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de 

inabilitação, os seguintes documentos abaixo relacionados: 
14.1.2. Cópia do CRC (Certificado do Registro Cadastral), emitido pela Prefeitura do 

Município de Conchal, mais as Certidões e documentos que estiverem vencidos na 
data de abertura dos envelopes. 

14.1.3. Recibo de recolhimento da garantia para participar desta licitação correspondente a 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), que quando realizados em dinheiro, deverão ser 
depositados na rede bancaria onde a Prefeitura Municipal mantém conta caução, 
respeitando o horário de expediente bancário que encerra-se impreterivelmente às 
15:00 horas, até o dia 19/01/18, ou ainda apresentação mediante protocolo junto a 
Tesouraria da Prefeitura, até esta mesma data e horário e neste mesmo valor, uma 
apólice de Seguro-Garantia, uma Carta de Fiança Bancaria ou Títulos de Divida 
Pública, com validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
entrega das propostas, nos moldes que dispõe o inciso II, do artigo 31, da Lei Federal 
n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

14.1.4. Comprovação de capital social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total 
constante na Planilha Orçamentária deste edital. 

14.1.5. Certidão de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura da empresa licitante e dos 
responsáveis técnicos vinculados a mesma. 

14.1.6. Comprovação de capacidade técnica operacional da empresa para a execução de 
obras e serviços semelhantes ao objeto desta licitação, nas mesmas características 
desta, mediante a apresentação de atestados, que deverão possuir a chancela do 
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, comprovando o acervo 
técnico da empresa e do profissional, responsável técnico devidamente vinculado a 
empresa licitante. 

14.1.6.1. Não serão admitidos como válidos os atestados de fiscalização, gerenciamento ou 
supervisão de obras e serviços em características semelhantes as da presente 
licitação. 

14.1.6.2. Para avaliação e validação dos atestados de capacidade operacional apresentados, 
o Departamento de Obras levará em conta, como parcelas de maior relevância a 
seguinte: 

14.1.6.2.1 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, no 
mínimo 60 m3; 
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14.1.6.2.2. Imprimação betuminosa ligante, no mínimo de 2.200 m2. 
14.2. Atestado de visita técnica da empresa licitante ao local da obra e serviço, 

devidamente preenchido e assinado pelo representante do Departamento de Obras 
desta municipalidade. 

14.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), e 
14.4. Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) (ANEXO VI). 
14.5. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão estar dentro do prazo de 

validade e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente/servidor da Administração, ou publicação em 
órgão da Imprensa Oficial. 

14.6. DO ENVELOPE DE 1\1° 02 - PROPOSTA 
14.6.1.A PROPOSTA deverá estar assinada e rubricada em todas as suas vias pelo 

representante legal, com indicação do cargo por ele exercido na empresa com o 
número de seu RG e CPF, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

14.6.2. A PROPOSTA, datilografada ou digitada, expressando o número da licitação e o 
objeto da mesma, deverá apresentar: 

14.6.3. Planilha descrevendo: valor unitário e total dos serviços a serem executados. 
14.6.4. Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar 

da data limite para recebimento das propostas; 
14.6.5. Cronograma físico-financeiro da obra. 

XV - DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS E PROPOSTA 
15.1. Os envelopes contendo os documentos para HABILITAÇÃO desta licitação e a 

PROPOSTA deverá ser entregue no Setor de Protocolo desta Prefeitura, no mesmo 
endereço mencionado no preâmbulo até às 09:30 horas do dia 21/02/18. 

15.2. Expirado o prazo previsto no item 15.1. acima, nenhum documento poderá ser 
recebido ou devolvido pelo Setor de Protocolo ou pela Comissão de Licitação. 

15.3. A empresa licitante, poderá, se assim entender, designar pessoa credenciada, através 
de procuração, com firma reconhecida em cartório competente, para acompanhar os 
trabalhos de abertura dos envelopes, com amplos poderes de decisão. 

15.3.1. No caso de proprietário ou sócio proprietário da empresa licitante, deverá ser 
apresentado o contrato social. 

15.4. Nas sessões de abertura dos envelopes, os documentos e propostas neles contidos 
terão todas as folhas rubricadas pelos Membros da Comissão de Licitação e pelos 
representantes credenciados das empresas licitantes presentes nas sessões. 

15.5. Será lavrada ata circunstanciada de cada sessão realizada, assinada pelos Membros 
da Comissão de Licitação e pelos representantes credenciados das empresas 
licitantes presentes nas sessões. 

XVI - DO JULGAMENTO 
16.1. Sendo a presente licitação do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", seu julgamento, 

obedecendo a legislação de regência, constará das seguintes fases: 
16.1.1. Habilitação de empresas licitantes; e 
16.1.2. Julgamento das Propostas. 
16.2. A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO se dará às 10:00 horas do dia 21/02/18, 

na sala de Reuniões da Comissão de Licitação. 
16.3. Posteriormente, a Comissão de Licitação, passará ao exame do conteúdo da 

documentação recebida, com vistas à habilitação das empresas licitantes. 
16.4. A documentação apresentada de maneira deficiente ou em desacordo com as 

exigências deste edital será rejeitada e a empresa licitante inabilitada. 
16.5. Os envelopes contendo a Proposta poderão ser abertos em seguida ao encerramento 
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da sessão de abertura dos envelopes de Habilitação, desde que tenha havido 
desistência expressa do prazo de recursos por parte de todas as empresas licitantes, 
caso contrário, após serem vistados pelos presentes à sessão, serão embalados, 
vistados e lacrados a vista de todos e, ficará sob a guarda da Comissão de Licitação 
até a sessão destinada a sua abertura. 

16.6. Terminada a fase de habilitação, será realizada a sessão de abertura dos envelopes 
contendo a Proposta das empresas licitantes habilitadas, devolvendo-se às empresas 
licitantes inabilitadas os envelopes contendo a Proposta, devidamente lacrados, 
conforme recebidos, mediante recibo assinado pelo representante legal da empresa 
licitante ou devolvidos via postal, no caso de ausência deste na sessão. 

16.7. O critério de julgamento desta licitação será o de menor preço global, classificando-se 
as propostas em ordem crescente. 

16.8. No caso de erros aritméticos configurados na proposta de preços e seus anexos, a 
Comissão de Licitação efetuará as devidas correções, valendo para fins de 
classificação o valor correto. 

16.9. A Proposta deverá abranger a totalidade das obras e serviços, não sendo aceitas 
propostas parciais de qualquer espécie ou diferentes do aqui estabelecido, sendo 
sumariamente desclassificadas as propostas que infringirem essa condição. 

16.10. Serão desclassificadas: 
16.10.1. 

	

	As propostas que deixarem de atender a qualquer exigência do edital ou 
manifestamente inexeqüíveis, nos termos do artigo 48, I e II, § 1°, alíneas "a" e 
"b" da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

16.11. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens não previstas 
neste edital, nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais empresas 
licitantes; 

16.12. Não serão admitidas propostas que apresentem preço global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou 
manifestamente inexeqüíveis; 

16.13. No horário, dia e local estabelecido no preâmbulo do Instrumento Convocatório os 
licitantes apresentarão os ENVELOPES e o credenciamento dos respectivos 
representantes legais, juntamente com a Carteira de Identidade. 

16.14. Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de Menor Preço Global. 
16.15. A apresentação da proposta por parte da licitante presume-se como aceita pelas 

mesmas de todas as clausulas e condições constantes neste edital, bem como as 
instruções contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

16.16. A comprovação de regularidades fiscal das microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito da Assinatura Contratual. 

16.17. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação da regularidade fiscal, mesma que esta apresente alguma 
restrição. 

16.18. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ciência ou publicação da homologação 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura do Município de 
Conchal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativa ou positiva com efeitos de certidão 
negativa. 

16.19. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 16.18., 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão 
publica, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

16.20. Em caso de empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
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microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos seguintes termos: 
16.21. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 

16.22. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) cuja proposta for mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada 
vencedora, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

16.22.1. 	Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que se encontrem no 
intervalo estabelecido no sub-item 16.21., será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta. 

16.22.2. 	Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 
igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

16.22.2.1. 	O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

16.23. Na hipótese da não-contratação da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP), será declarada a melhor oferta a proposta originalmente vencedora da melhor 
proposta. 

16.24. Caso todas as proponentes sejam inabilitadas ou todas as propostas sejam 
desclassificadas a Comissão de Licitação poderá conceder prazo para que as 
licitantes apresentem nova documentação ou novas propostas, conforme disposto no 
§ 3°, do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

XVII - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 
17.1. A partir da data da comunicação, os autos do processo licitatório estarão com vista 

franqueada aos interessados, no mesmo local onde os envelopes foram abertos, no 
horário das 08:00 às 16:00 em dias úteis, sendo dispensada a solicitação formal. 

17.2. A comunicação de interposição de recursos e do resultado do julgamento dos 
mesmos será feita pela Comissão de Licitação, por escrito, a todas as empresas 
licitantes. 

XVIII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
18.1. As impugnações a este edital de licitação deverão obedecer aos prazos e condições 

estabelecidas no artigo 41 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores 
alterações. 

18.2. Da divulgação do resultado de habilitação e do julgamento da proposta, bem como a 
anulação ou revogação desta licitação, caberão recursos administrativos, nos prazos 
e condições fixados nos artigos 109 e 110 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas 
posteriores alterações. 

18.3. Os recursos e impugnações deverão ser dirigidos ao Prefeito Município de Conchal 
através da Comissão de Licitação, devendo ser protocoladas no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Município de Conchal. 

XIX - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
19.1. Satisfeitas todas as fases legais e conhecendo o resultado da licitação, após decorrido 

o prazo de interposição de recursos, homologação e adjudicação do objeto da licitação 
far-se-á por despacho nos próprios autos do processo licitatório, pelo Prefeito do 
Município de Conchal. 
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XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. A empresa licitante vencedora desta licitação deverá assinar o termo de contrato 

num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação por 
escrito pela Comissão de Licitação. 

20.2. A empresa licitante vencedora da licitação que se recusar a assinar o termo de 
contrato com a Prefeitura Município de Conchal será automaticamente 
desclassificada, podendo ficar impedida de participar de futuras licitações pelo prazo 
que a Prefeitura Município de Conchal julgar cabível, sujeitando-se ainda às sanções 
previstas no artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações, a 
multa de 10% (dez por cento) do valor máximo fixado para esta licitação, constante 
da planilha orçamentária. 

20.3. O descumprimento das obrigações pactuadas no contrato, acarretará as multas 
previstas na cláusula Sexta da Minuta de Contrato, anexo deste edital, além das 
sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

XXI - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
21.1. A empresa vencedora desta licitação fica obrigada a recolher até 05 dias úteis após a 

data de emissão da Ordem de Serviço, a importância equivalente a 3% 
(três por cento) sobre o valor do contrato, a título de garantia de todas as obrigações 
assumidas no contrato, o que poderá ser feito em dinheiro, em título da divida 
pública, em seguro garantia ou em carta de fiança bancária, diretamente na 
Tesouraria da Prefeitura Município de Conchal, que será devolvida por ocasião da 
assinatura do Termo de Encerramento do Contrato. 

21.2. Se a garantia for recolhida em dinheiro, será restituída com atualização monetária, 
em conformidade com o disposto no § 4° do artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93 com 
suas posteriores alterações. 

XXII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
22.1. Firmado o contrato entre as partes, o mesmo poderá ser rescindido nas seguintes 

hipótese: 
22.1.1. Unilateralmente, pela Prefeitura Município de Conchal, quando ocorrer os motivos 

previstos nos incisos I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas 
posteriores alterações; 

22.1.2. Bilateralmente, acordado entre as partes, prevalecendo à conveniência da Prefeitura 
Município de Conchal; e 

22.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação de regência. 

XXIII - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
23.1. Concluída cada obra e serviços, constante do item 1.1., a empresa contratada deverá 

comunicar o evento, por escrito, o Departamento de Obras. 
23.2. A empresa contratada obriga-se durante o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, 

efetuar as suas próprias expensas, reparos e substituições indicadas pelo 
Departamento de Obras, em conseqüência dos vícios de execução. 

23.3. Findo o prazo mencionado no item anterior e dentro dos 30 (trinta) dias seguintes o 
Departamento de Obras, procederá ao exame para recebimento definitivo, através da 
qual lavrará o respectivo Termo de Recebimento Definitivo. 

23.4. Os recebimentos provisórios e definitivos das obras não excluem a responsabilidade 
civil da empresa licitante contratada, pela perfeita solidez e segurança das mesmas, 
nem ética profissional pela perfeita execução dos serviços. 
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XXIV - DO FORO 
24.1. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca 

de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, o presente 
Instrumento Convocatório será afixado em local de costume, tudo em conformidade 
com a Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

XXV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
25.1. A empresa licitante contratada estará obrigada a registrar no CREA, o contrato 

decorrente desta licitação sob forma de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
devendo uma cópia autenticada em cartório da ART e respectivo comprovante de 
recolhimento, ser entregue na Prefeitura Município de Conchal, no prazo de 10 (dez) 
dias da data de emissão da primeira Ordem de Serviço sob pena de infração 
contratual e aplicação de multas. 

25.2. A empresa vencedora do presente certame deverá ainda apresentar na entrega da 
primeira medição dos serviços executados a matricula CEI junto ao INSS, e no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o término da respectiva obra a GUIA DE AUSÊNCIA 
DE MOVIMENTAÇÃO E A CND DA MATRICULA CEI DA OBRA, sem os quais não 
serão concedidos os termos de recebimento provisório e definitivo. 

25.3. A Prefeitura Município de Conchal poderá a qualquer momento, Revogar esta 
licitação por motivo de interesse público, bem como desconstituí-la por invalidade, 
dando ciência de sua decisão a todas as empresas licitantes, sem que caiba a estas o 
direito a indenização, reembolsos ou compensação a qualquer título. 

25.3. O conteúdo do presente edital, bem como a documentação e proposta da empresa 
licitante vencedora, integrarão o respectivo contrato, independente da transcrição de 
seus termos. 

25.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, a empresa licitante que tendo 
apresentado documentos para habilitação e proposta de preços, venha, após 
julgamento que lhe seja desfavorável, a apontar irregularidades em suas disposições. 

25.5. A empresa licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
estabelecidas em contrato, os acréscimos ou supressões relacionadas com as obras e 
serviços pretendidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

25.6. A existência e atuação da fiscalização da Prefeitura Município de Conchal, em nada 
diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da empresa licitante 
contratada, no que concerne às obras e serviços e às suas implicações, sempre de 
conformidade com o contrato, com o presente edital, o Código Civil e demais 
legislações e regulamentos vigentes. 

25.7. Não serão vendidos editais via postal. 
25.8. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa Doação 

Solidária, nos termos da Lei Municipal n° 1.697/09 e do Decreto n° 3.166/10 em 
anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante do Decreto em 
epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por cento) do valor liquido de 
seus pagamentos para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de 
Conchal-FUSSCONCHAL, onde os recursos doados serão aplicados em ações sociais 
através dos programas conduzidos pelo respectivo Fundo de Social. 

25.9. A Prefeitura do Município de Conchal fazendo cumprir o Protocolo ICMS n" 
42/2009, informa que a empresa que for a vencedora do presente certame 
obrigatoriamente deverá utilizar da Nota Fiscal eletrônica NF-e, para o 
fornecimento do produto adquirido. 

25.10. Eventuais casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 
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G 
Prefeito Municipal 

25.11. Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital, que será afixado em quadro 
próprio da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo e 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.554/17 

TOMADA DE PREÇOS N" 01/18 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CONCHAL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 45.331.188/0001-99, 

com sede na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro, Conchal SP, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Vanderlei Magnusson, 

brasileiro, casado, portador do RG n° 14.110.514-8 e CPF n° 021.657.878-74, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa: 

	 , inscrita no CNPJ n° 	 e Inscrição 

Estadual n° 	 , com sede na 	 n° 	 

	 - Cep. 	 , neste ato representado pelo Sr(a). 	  

	 , portador(a) do RG n° 	 e CPF n° 	  

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante 

nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente contrato que se regerá pela Lei Federal n° 

8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM TRECHOS DA 
AVENIDA UNIÃO DO MUNICÍPIO, conforme o edital. 

1.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar assim que for exigido pelo Departamento de 
Obras o Laudo de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em 
cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DO VALOR 

2.1. 	Fica ajustado o valor total do presente instrumento contratual em R$ 0,00 (reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA 
- DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da respectiva Nota 
Fiscal, de acordo e conforme medições dos serviços executados, tudo devidamente 
atestado pelo Departamento competente da municipalidade. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DO REAJUSTE 

5.1. Nos termos da Lei Federal n° 9.069/95 e Medida Provisória n° 1.540-31/97, os 
preços ofertados e aceitos pela Prefeitura Municipal de Conchal ficarão inalterados 
pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de apresentação de proposta, que 
todos os efeitos é o mês de encerramento desta licitação ou na hipótese contida no 
§ 5° do artigo 28 da referida Lei. 

CLÁUSULA SEXTA 
- DAS PENALIDADES 

6.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente, inadimplente, em caso de ocorrer atraso 
injustificado na execução do contrato, ou sua inexecução total ou parcial, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do instrumento contratual, além de 
outras penalidades e as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DA RESCISÃO 

7.1. Firmado o contrato entre as partes, o mesmo poderá ser rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

7.1.1. Unilateralmente, pela Prefeitura Municipal de Conchal, quando ocorrer os motivos 
previstos nos incisos I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 com 
suas posteriores alterações; 

7.1.2. Bilateralmente, acordado entre as partes, prevalecendo a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Conchal; e 

7.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação de regência. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O regime de execução do referido contrato será de forma indireta e por empreitada 
por preço global, nos termos do artigo 10, II, letra "a" da Lei Federal n° 8.666/93 com 
suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA NONA 
- DA DESPESA 

9.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida pela Dotação Orçamentária do 
Elemento relativo ao exercício de 2018, a saber: 

9.1.1. n° 44905191/ 154510011.1.005/02.10.01. (451) (452) - Fonte: Tesouro; 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
- DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. Constituem-se responsabilidades da CONTRATADA: 
10.1.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente certame; 

10.1.2. Todas as despesas decorrentes de mão de obra, máquinas, materiais e equipamentos 
correrão pôr conta da CONTRATADA, assim como as despesas referentes aos 
seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo 
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente 
contrato. 

10.1.3. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, 
inclusive as de transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras 
despesas acessórias e necessárias não especificadas na presente licitação. 

10.1.4. Conforme nova Legislação - Ordem de Serviço n° 209 de 29/05/99 - Cessão de Mão 
de Obra - Retenção de 11% - normas, a Prefeitura do Município de Conchal aplicará 
retenção de 11% obedecendo a legislação, conforme o caso. 

10.1.5. No ato do pagamento, a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conchal reterá do 
valor, o equivalente a 5% (cinco por cento) correspondente ao pagamento do imposto 
sobre serviço de qualquer natureza - ISSQN. 

10.1.6. Registro no CREA, o contrato decorrente desta licitação sob forma de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devendo uma cópia autenticada em cartório da ART 
e respectivo comprovante de recolhimento, serem entregues na Prefeitura Municipal 
de Conchal, no prazo de 10 (dez) dias da data de emissão da primeira Ordem de 
Serviço sob pena de infração contratual e aplicação de multas. 

10.1.7. A empresa vencedora do presente certame deverá ainda apresentar na entrega da 
primeira medição dos serviços executados a matricula CEI junto ao INSS, e no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o término da respectiva obra a GUIA DE AUSÊNCIA 
DE MOVIMENTAÇÃO E A CND DA MATRICULA CEI DA OBRA, sem os quais não 
serão concedidos os termos de recebimento provisório e definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê o 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Aplicam-se, subsidiariamente, a este instrumento e as cláusulas do edital a Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e as disposições do Código Civil, 
no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

13.1. Fica responsável pelo acompanhamento dos serviços a serem executados o 
Sr. Antonio Francisco Bollella - Diretor do Departamento de Obras desta 
municipalidade. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Conchal, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, não resolvidas administrativamente. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 
teor, em presença de duas testemunhas abaixo arrolado. 

Conchal, 	/ / . 

ANTONIO FRANCISCO BOLLELLA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUIVICIPAL 

EMPRESA CONTRATADA 
CNRI n° 

TESTEMUNHAS: 

1- 	 2 - 	  
RAPHAEL MORENO PANINI 	 ALEX CORDEIRO 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.554/17 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A empresa 	 , aqui devidamente representada por (nome do 

representante legal), infra assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito, que é 

MICROEMPRESA  ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório. 

Atenciosamente 

Local e data 

NOME DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA LICITANTE 

CARGO/RG e CPF 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.554/17 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O CADASTRO MUNICIPAL DE 
.FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

De acordo com os artigos 28 a 31, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores 
alterações, deverão ser apresentados os seguintes documentos para efetuar o 
Cadastro da empresa neste Município: 

Declaração do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (artigo 
27, V) 
A empresa deverá atestar nos moldes que estabelece o artigo 7° XXXIII da 
Constituição Federal, que não emprega menores de 18 anos em funções perigosas 
ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 

	

1. 	Habilitação Jurídica (Artigo 28) 
1. Cédula de Identidade dos responsáveis pela pessoa jurídica; 
2. Registro Comercial, no caso de firma individual, 
3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as alterações 

subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

	

2. 	Regularidade Fiscal (Artigo 29) 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2. Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o 
objeto contratual; 

3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS e INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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3. 	Qualificação Técnica (Artigo 30) 
Os licitantes interessados na execução de obras, prestação de serviços ou 
fornecimento de bens para a Administração deverão qualificar-se tecnicamente para 
participar da licitação: 

1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente CREA da empresa e do 
profissional responsável. 

2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
característica, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
A comprovação de aptidão referida acima, no caso de licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
considerando-se para cada caso as limitações previstas no art. 30, §1.°, da Lei 
Federal 8.666/93. 

3. Certidão de registro ou inscrição da empresa junto a entidade de classe competente, 
com todas as informações atualizadas, devendo o responsável técnico constar da 
certidão da entidade de classe competente da empresa (PESSOA JURÍDICA). A firma 
não registrada no Estado de São Paulo deverá ter certidão de Registro vistada pela 
entidade de classe competente no Estado de São Paulo, autorizando a participar de 
licitações. 

4. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

	

4. 	Qualificação Econômico-Financeira (Artigo 31) 
1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível, 

de conformidade com a lei, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. O Balanço de Sociedades Anônimas ou por 
Ações, deverá ser apresentado em publicação no "Diário Oficial". As demais empresas 
deverão apresentar o Balanço assinada por bacharel em ciências contábeis, 
qualificado através do nome completo e respectiva inscrição no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade). A boa situação financeira da empresa será aferida 
observando-se o resultado obtido da aplicação dos índices econômicos financeiros, a 
serem extraídos do balanço patrimonial enunciado, calculado com duas casas 
decimais. A demonstração dos índices (econômicos-financeiros) deverá ser assinada 
por bacharel em ciências contábeis ou Contador, qualificado através do nome 
completo e respectiva inscrição no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), 
responsabilizando-se a licitante (civil, administrativa e criminalmente) pelas 
informações que esse título prestar. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
IW = AC/PC > ou = 1,00 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) > ou = 1,00 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
EG = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 

ONDE, 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
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PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

2. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

3. Deverá ser apresentada declaração do representante legal da empresa participante de 
que a mesma não se encontra impedida de licitar, nem é objeto de quaisquer 
restrições e/ou notas desabonadores no cadastro de fornecedores de quaisquer 
órgãos da administração pública, Federal, Estadual, e Municipal. 
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.  

"INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO 
SOCIAL DENOMINADO, "DOACÃO SOLIDÁRIA", NO 
MUNICÍPIO DE CONCHAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 
Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de 

Conchal, o programa "Doação Solidária", com objetivo de captar recursos ao FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade 
entre os munícipes, tendo o mesmo caráter de "comprometimento social". 

Parágrafo único — O programa terá como principal objetivo 
arrecadar junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que 
sejam aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL 
DE SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação 
do presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando 
permitida a emissão de um selo de "comprometimento social" a ser emitido pelo Município 
aos participantes do programa. 

Parágrafo único — Poderão habilitar-se como doadores, 
pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, 
além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa 
deverão ser mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, 
que deverá prestar contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com 
ampla divulgação para a sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a 
instituição do presente Programa em todo o Município. 

Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
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esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa é o espírito de 
"comprometimento social" em todos os cidadãos. 

Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para 
o seu fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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DECRETO N° 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.  

"REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal n° 
1.697, de 30 de dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

DECRETA:  

Art. 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços do 
município, que queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante 
adesão do Termo constante no Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente 
em seus pagamentos para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal 
- FUS S CONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% 
(um por cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior. 

Art. 2° - O valor percebido mensalmente pelo Município será 
depositado em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que 
serão aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de 
Solidariedade do Município. 

Art. 3° - Os fornecedores e prestadores de serviços do 
Município além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de 
"comprometimento social" a ser emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4° - O Município emitirá anualmente aos doadores, 
certidões e recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5° - O Fundo Social de Solidariedade do Município 
prestará contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla 
divulgação, transparência e publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão 
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ser divulgados nos sites do Município, bem como em jornais locais. 

Art. 7° - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada 
mediante simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade, com 
prazo de 15 (quinze) dias de antecedência de sua retenção. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na dada de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO M_AIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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ANEXO ÚNICO 
A que se refere o art. 1° do Decreto n° 3.166/2010 

TERMO DE ADESÃO 

portador do CPF. 
Nome 

n° 	 e Carteira de Identidade n° 	  

residente 	 e 	 domiciliado 	 no 	 endereço 

	  n° 	 no Bairro 

	 , na cidade de 	 , representante 

legal da empresa 	 , cadastrada no CNPJ/CPF. 

sob o n° 	 , nos termos da Lei n° 1.697/2009 e do Decreto n° 

3.166/2010, manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a 

Prefeitura do Município de Conchal, a reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual 

de 	%, pelo prazo de 	mês(es), a título de doação ao referido Programa. 

Conchal, 

 

de 	 de 2018. 

    

Assinatura do Aderente 

Telefone: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO N.  112/2017.CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

03/2017 :RECORRENTE, VERTION TRANSPOSTADORA E TURIS-
MO • REALIDADE TRANSPORTE TURISMO 
LTDA.Nos termos do artigo 709, parágrafo 4°, da Lei 0.8.666/93, 
ante os fundamentos da Procuradoria do Municipio, DECI-
DO: CONHECER do recurso formulado pela empresa VERTION 
TRANSPOSTADORA E TURISMO LTDA, para, no mérito, DEFERIR-
-LHE PROVIMENTO PARCIAL, como segue: Mantenha a decisão 
da Comissão Permanente de Licitação de inabilitar a empresa 
VERTION TRANSPOSTADORA E TURISMO LTDA , e reforma d 
decisão da Comissão Permanente de Lidtação inabilitando a 
empresa REALIDADE TRANSPORTE TURISMO LEDA, em confor-
midade as fundamentos anexos a esta decisão.É como decido. 
Casa Branca, 30 de janeiro de 2018.MARCO CÉSAR DE PAIVA 
AGA-PREFEITO MUNICIPAL 

Classificação Tomada de Preços 
CARTA CONVITE N° 01/2018 - Processo N° 05/2018. 

Objeto:Contratação de empresa especializada em serviços de 
infraestrutura e apoio não armado para realização do carnaval 

municipiodo 
	

dias10,11,12  
de 2018.A Comissão Permanente de Licitações decide habilitar e 
classificar as empresas: POWER SOUND LOCAÇÕES E EVENTOS 
EIREU LIDA, NELSON UL1AN JUNIOR, ALEXANDRE TURQUET1 E 
ROSANA MENDES AQU1AR, e inabilitar as pospostas das empre-
sas: ROSENILDA RIBEIRO DE MORAES E BETANIN SERVIÇOS 
LIDA-ME. Casa Branca,31.01.2018.Claudio M. A. de Rezende 
Júnioaresidente da Comissão Permanente de Licitações 

Extrato de Termo de Aditamento ao Contrato de Dispensa
n. 06/2017•Contratada:ALARCOM RASTREAMENTO DE VEICU. 
LOS LTDA. Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO 
DE 11 (ONZE) VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE VEICULOU 
Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO: Fica prorrogada 
o prazo de vigência do contrato de dispensa n.06/2017 por mais 
12 (doze) meses, que passará a vigorar de 29 de janeiro de 2018 
a 28 de janeiro de 2019 .Case Branca, 29.01.2018-Marco César 
de Paiva Age-Prefeito Municipal 

Extrato de Termo de Aditamento ao Contrato n°092017- 
-Contratada, MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES 
DE PRODUTOS HOSPITALAR-Objeto, Aquisição de Oras e lan-
cetas para a Farmácia do Departamento Municipal de Saúde 
e Medicina Preventiva: Alteração da Cláusula Primeira - Da 
Objeto: Fica acrescido ao objeto do Contrato n" 09/2017, a 
quantidade de 1.000 (uma mil) caixas de Aras para aparelho 
de glicemia - caixa com 50 unidades, item 01 do respectivo 
contrato.-Alteração da Cláusula Quarta.  DoValor,Fica acrescido 
ao Contrato n° 09/2017 o valor de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), o que corresponde a 23,75 % do valor original do 
contrato (RS80.000,00).-Casa Branca, 31.012018-Marco César 
de Paiva Aga-Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N.  06/2018 - PROCESSO n° 
15/2018-Objeto: Aquisição de 01 (uma) ambulancia 0km para 
o Departamento Municipal de Saúde e Medicina Preventiva. 
Entrega de Envelopes N° 01 e N° 02 até às 13,50 horas do dia 
16/02/2018. Local Praça Barão de Mogi Guaçu, 5.  51 - Esquina 
com a Rua Atino Arames, centro, Setor de Protocolo. Abertura: 
A abertura dos envelopes ocorrerá no mesmo dia indicado 
às 14hs. Local Praça Barão de Mogi Guaçu, n. 51 - Esquina 
com a Rua Altino Arames, centro, Setor de Licitações. Retirada 
do Edital pelo erma: licitaceoWcasabranca.sp.gov.br  ou na 
Praça Barão de Mogi Guaçu, n°51 - Esquina com a Rua Mino 
Arantes, centro, Setor de Licitações-Esclaredmentos Fone (191 
3671-9748. -Casa Branca, 31.01.2018-Marco César de Paiva 
Aga-Frefeito Municipal 

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 São Paulo, 128 (20) - 181 
quinta-feira, 1° de fevereiro de 2018 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITA-
ÇÃO - CONCORRÈNCIA N° 05/2017 

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, às 
10 horas na Secretaria Municipal de Administração, a Comissão 
Permanente de Licitação reunikse para analise dos docu-
mentos constantes do envelope n° 2 - Proposta da empresa i 

Autorizo em consequência a proceder a contratação da empresa 
acima citada, no valor total de RS 82.544,00 (oitenta e dois mil 

1 quinhentos e quarenta e quatro reais). 
Cardoso, 31 de janeiro de 2018. 
.1A1R LESAR NATTES - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DEPREÇOS 

33/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EMULSÃO  MEAI-
TICA RI 1C PARA UTILIZAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
DIA 16/02/2018 AS 09:00 HORAS. Informações: Prefeitura do 
Municipio de Catanduva - Seção de Licitação - 2° Andar, sito à 
Praça Conde Francisco Matara., 01 - Centro - Catanduva-SP; 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br;  acesse o edital 
na site http2/www.catanduva.sp.gov.hr  link Licitaçoes. Calam 
duva, 31/01/2018. AFONSO MACCH1ONE NETO - PREFEITO 
MUNICIPAL. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CATANDUVA 
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
PREGAS PRESENCIAL N° 03/2016 - OBJETO: CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS PARA TRANSPORTE 
(REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO) DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS 
DE 5NO QUE É DE USO EXCLUSIVO E PROPRIEDADE DA SAEC -
Contratante: Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva 
- Contratada: ALICE RIGOTTE DE BRITO - ME - Aditar o prazo 
do contrato em 12 (doze) meses e o valor do contrato em RI 
2.362,00 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais), passando 
de RS 80.340,24 (oitenta mil, trezentos e quarenta reais e 
vinte e quatro centavos) para RS 82.702,24 (oitenta e dois mil, 
setecentos e dois reais e vinte e quatro centavos) COM vigência 
a partir do dia 03/03/2018 conforme processo administrativo 
n° 1492018 - Eng° Marcos Augusto Jardim - Superintendente. 

EXTRATO OE RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO N.  1782/2017 - OBJETO, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA 
MARCA LEÃO - Contratante: Superintendência de Água e 
Esgoto de Catanduva - Contratada: BOMBAS LEÃO S.A - Resol-
vem rescindir, de comum acordo, o Contrato e.  15/2017, com 
fundamento nos artigos 78, XI e 79,1 da Lei Federal n° 8.666/93 
e com base na Cláusula Contratual 7.1 - Das Obrigações da 
Contratada, item 'e", conforme processo administrativo e° 
210/2018, a partir de 29/01/2018. - Eng° Marcos Augusto 
Jardim- Superintendente. 

ESAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIO DE EXTINÇÃO 
MARCOS ANTONIO ZALOTI Prefeito Municipal de Cerqueira 

César e Presidente do Consórcio Intermunicipal Vale das Aguas, 
usando das suas atribuições legais e considerando que não 
houve quorum para realização da Assembleia Extraordinária 
convocaria para esta data, CONVOCA os DD. Prefeitos Munici-
pais que integram o Conselho de Prefeitos do referido Consorcio • 
para se reunirem dia 01 de fevereiro de 2013, às 09,00 horas, 

Habilitada, referente à Concorrència n° 05/2017 que tem por 
objeto a contratação de execução de serviços de recuperação e 
conservação de pavimentos viários - tapa valas e tapa buracos 
- fresa e recape neste município, com fornecimento de CBUQ, 
emulsões e materiais através de equipamentos e mão de obra 
conforme Termo de Referencia - Anexo 1, e Planilha Estimativa 
de Quantitativos e Preços - Anexo O, pelo prazo de doze meses 
(121 prorrogáveis Sendo ela: LANO VALE CONSTRUÇÕES LIDA, 
sem representante presente. Foi verificado pelos membros da 
Comissão que o envelope n° 02 estava em perfeita ordem quan-
to a sua inviolabilidade, passando-se a rubricá-lo. Aro continuo 
foi aberto os envelopes de n° 2 - Proposta, sendo franqueada 
vistas dos mesmos aos membros da Comissão, os quais efetu-
aram conferéncia e postaram suas rubricas em todas as vias. 
A licitante apresentou proposta com o seguinte valor. LAND 
VALE CONSTRUÇÕES LIDA com valor global de RS 2.442.294,76 
(dois milhões e quatrocentos e quarenta e dois mil e duzentos 
e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). A Comissão 
deliberouI 	'fi 	I 	1° togar  
do presente certame a empresa LANO VALE CONSTRUÇÕES 
LTDA. Comunique-se a empresa licitante sobre a presente 
decisão, bem como do prazo legal para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, 'a", da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações. Os autos do Processo se encontram com vista 
franqueada aos interessados. Nada mais vai a presente Ata 
assinada pelos membros da Comissão. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PP N°244/17 - Processo N° 46947/17 - Objeto: Registro de 

Preços de consultas médicas para atendera Rede Municipal de 
Saúde -Adjudicada: SAM MED SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE 
SIMPLES LIDA- Item 02 - Valor: RS36.796,80. Amauri Barboza 
Toledo - Secretario Municipal. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PP 	244/17 - Processo N. 46947/17 - RP N° 062018 - 

Objeto: Registro de Preços de consultas médicas para atender 
a Rede Municipal de Saúde - Compromissárias, SAM MED 
SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA -Item 02 -
Valor: RS36.796,80 - Prazo:12 meses -Assinatura:30/01/2018. 
Amauri Barboza Toledo - Secretario Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato: n° 18/2018 - Modalidade: INX n.  61/17 Pro-

cesso: 45242/17 - Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
CARAGUATATUBA - Contratada: VIVA PRODUÇÕES CULTURAIS 
LTDA ME 	j . apresentação o Show Musical com a Banda 
Estrambelhados e Bloco loca Teles para a dia 11 de fevereiro 
de 2018, como parte da programação do carnaval de 2018, na 
Praça da Cultura na praia do centro-Valor: RS 13.000,00 -Assi-
natura, 31/01/2018. CRISTIAN OLIVEIRA SOUZA - SECRETARIO 
MUNICIPAL. 

EXTRATO DE ADITAMENTO 
CC 60/17 - Contrato n° 191/17. Empresa: Construtora Taba-

porá Ltda. Objeto do contrato: Execução de Obras de Reforma 
do Prédio da Policia Militar Rodoviária. Objeto do Aditivo: Nor. 1 
rogação em mais 60 dias, passando a vigência de 17 de janeiro 
de 2018 a 17 de março de 2018. Assinatura: 15.01.17. 

DL 19/17 - Contrato Ar 121/17. Empresa: WIlney Cardoso 
Arquitetura e Construção LTDA. Objeto do contrato: Locação 
para uso não residencial, para destinar-se ã instalação do Centro I 
Judiciário de Soluções e Conflitos e Cidadania CEJUSC. Termo de 
Reti-Ratificaço Clausula 3° Suporte Orçamentário 31/01/2018. 
Assinatura, 03.12.2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA  

Extrato do Contrato n°17/2017. Contratante: Cãmara Muni-
ripai de Caraguatatuba. Contratada, Silva E Noronha Comercio ! 
de Veiculos de Veiculos LTDA. Objeto: aquisição de 01 veiculo 1 
zero KM. Valor RI 149.990,00. Suporte: Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Extrato do Contrato n°18/2017. Contratante: Cãmara Muni-
cipal de Caraguatatuba. Contratada: E.S.I.C. Construção Civil e 
Manutenção LTDA ME. Objeto: prestação de serviços de mão de 

18/12/2017 a 31/12/2017. Suporte: Lá Federai n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Extrato de Aditamento n° 01/2018. Contrato 182017. 
Contratante: Cãmara Munidpal de Caraguatatuba. Contratada: 
E.S.I.C. Construção Civil e Manutenção LTDA ME. Objeto: pres-
tação de serviços de mão de obra para reestruturação elétrica. I 
Valor: RS 25.592,00. Suporte: artigo 65,1, 'b" da Lei Federal n° 
8666/93 e alterações posteriores. Caraguatatuba, 22 de janeiro 
de 2018. 

Extrato do Contrato n° 21/2017. Contratante, Cãmara 
Municipal de Caraguatatuba. Contratada: Auto Posto Santo 
Antonio de [afague Eireli. Objeto: fornecimento de combustível 
de forma parcelada. Valor. R$ 79.420,00. Vigência: 20/12/2017 1 
a 20/12/2018. Suporte: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores 

Renato leite Corrija de Aguilar - Presidente da Cãmara !'
Municipal de Caraguatatuba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA 

Aviso de Suspensão: 
Tomada de Preço n°01/18 - ProcAdm. n° 44386/17 
Objeto: contrafação de empresa especializada de arquitetu-

ra e engenharia, destinada à prestação de serviços na realização 
de estudos, levantamentos e na elaboração de projetos execu-
tivos de implantaçãodocação, instalações elétricas (externa), 
hidráulicas (externas), terraplenagem, fundações, bombeiro 
(aprovação rito ao órgão), entrada de energia (aprovação 
junto à concessionária AES/Eletropaulo), concessionárias de rede 
de água e esgoto - SABESP, destinado à construção de creche 
proinfencia/MEC neste municipio 

Fica Suspensa 'Sino Die" a licitação supra. 
Carapiadba,31 de janeiro de 2018 
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO N° 0072018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°001/2018 
À Vista dos elementos contidos no presente processo, e no 

uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo 
com o disposto no artigo 25, inciso III da Lei Federal 8.666/93, 
em consonância com o parecer exarado pela Procuradoria 
Geral do Municipio, declaro que fica RATIFICADA a contratação 
por Inexigibilidade de Licitação sob n° 001/2018, da empresa 
CRIST1ANE CARREIRA DE OLIVEIRA 31650772823 ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 18.782.449/0001- 
14, para presentação artistica da Banda "JEITO NOSSO" e 
Banda "NOSSA LEVADA' no penado de 09 a 13 de fe cieiro do 
corrente a o, na Prainha Artificial do municipio de Cardoso/SP, 
onde estará acontecendo as Festividades Carnavalescas 2018.  

no prédio da Prefeitura Municipal de Cerqueira César e sede do 
Consórcio, na Rua Professora Hilda Cunha, n° 58. na cidade de 
Cerqueira César/SP, para, em ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 

1. Aprovação da Ata da Assembleia Extraordinária realizada 
no dia 27 de dezembro de 2017; 

2. Extinção do Consorcio Intermunicipal Vale das Águas 
conforme preconizado no Artigo 33 do Estatuto do Consórcio 

3. Apreciação e assinatura dos demonstrativos contábeis
apresentados para extinção do Consórcio 

4. Baixa do CNPJ do Consorcio perante a Secretaria da 
Receita Federal; 

5. Encerramento da conta bancária aberta na Agencia do 
Banco do Brasil S/A da cidade de Cerqueira César/SP 

6. Demais assuntos de interesse do Consórcio 
Cerqueira César, 25 de janeiro de 2018 - Marcos Antonio 

Zaloti - Presidente do Consórcio Intermunicipal Vale das Águas 
TERMO DE ADITAMENTO DE ACRESCIMO DE VALOR E 

PRAZO 
Fica PRORROGADO o contrato Dispensa de Licitação n°. 

008/15, que faz entre si a Prefeitura Municipal de Cerqueira 
César e a empresa COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços técnicos de informática relativos à cessão de informa-
ções do banco de dados do DETRAN para o processamento de 
multas de trânsito referentes ao municipio de Cerqueira César. O 
prazo de vigência deste termo é até 01 de setembro de 2018.0 
valor deste aditamento de acréscimo é de RS 6.393.60 Úeis mil, 
trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos). - Marcos 
Antonio Zaloti - Prefeito Municipal de Cerqueira César. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 08/2018 - objetivando a aquisição 

parcelada de materiais de limpeza, higiene e descartáveis. 
Data da Sessão: 16/02/2018 às 08h3Omin. Informações: www. 
cerquilho.sp.gov.br  e Telefone: (15)3384-9111. Aldomir José 
Sanson - Prefeito Municipal 

CH:',.RQUEF.DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA  

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial 01/2018. 

• Processo Administrativo: 32/2018. 
Objeto: Fornecimento de suplementos alimentares para 

atenderás necessidades da secretaria municipal de saúde. 
Homologo a adjudicação proferida pelo pregoeiro na 

licitação em referência, dando como vencedora: EMPORIO HOS. 
MALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITLARES 
LTDA, os itens 01,02,03.07 e 08.5AMAPI CIRÚRGICA LTDA - EPP, 
os itens 05 e 06. O item 04 da presente licitação foi fracassado. 
Charqueada, 31 de janeiro de 2018. ROMEU ANTONIO VERTI - 
Prefeito Municipal - Charqueada/SP. 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial 02/2018. 
Processo Administrativo: 36i2018. 
Objeto: Fornecimento parcelado de carne bovina, carne 

de frango, frios e embutidos para a merenda escolar durante o 
exercício de 2018. 

Homologo a adjudicação proferida pelo pregoeiro na licita-
ção em referência, dando como vencedora a empresa: CARNES 
CAPELLARI CREU- EPP, os itens 01.02,03,04,05,06,07,08,09,10 
e11. 

Charqueada, 31 de janeiro de 2018. Romeu Antonio Verdi - 
Prefeito Municipal - Charqueada/SP. 

EXTRATO DE CONTRATO 
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conhe-

cimento de interessados, que a Prefeitura do Município de 
Charqueada celebrou o contrato, nos moldes do que abaixo 
Se resume:

OBJETO: Execução de obras de instalação e braços de 
iluminação pública, rani fornecimento de meter is e equipa- 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços 04/2017. 
CONTRATO: 28/2018. 
PROCESSO: 1434/2017. 
DATA: 25/012018. 
CONTRATADA: G. ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA. 
PRAZO, 31 de dezembro de 2018. 
VALOR GLOBAL: 01 74.724,68. 
Charqueada/SP, 31 de janeiro de 2018.Romeu Antonio Verdi 

- Prefeito Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO 
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conhe- 

cimento de interessados, que a Prefeitura do Município de 
Charqueada celebrou o contrato, nos moldes do que abaixo 
Se resume: 

OBJETO, Fornecimento de 275 cestas básicas para o Progra- 
ma de Solidariedade aoTrabalhador Desempregado e 480 cestas 

• básicas para a Assistência Social - Emergencial CRAS. 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 40/2017. 
CONTRATO: 29/2018 
PROCESSO: 1599/2017. 
DATA: 25/01/2018. 
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. 
PRAZO: 31 de dezembro de 2018. 
VALOR GLOBAL, RS 46.027,00. 
Charqueada/SP 31 de janeiro de 2018. Romeu Antonio Verdi 

- Prefeito Municipal. 
EXTRATO DE CONTRATO 
De ordem do Prefeito Municipal, faço público, para conhe- 

cimento de interessados, que a Prefeitura do Municipio de 
(barqueada celebrou o contrato, nos moldes do que abaixo 
Se resume, 

OBJETO: Fornecimento de medicamentos para distribuição 
em postos de saúde durante o exercicio de 2018. 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 30/2017. 
CONTRATO: 30/2018. 
PROCESSO: 1473/2017. 
DATA: 26/01/2018. 
CONTRATADA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA. 
PRAZO: 31 de dezembro de 2018. 
VALOR GLOBAL: RS 64.554,90. 
Charqueada/SP, 31 de janeiro de 2018.Romeu Antonio Verdi 

- Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔMBIA 

PROCESSO N° 002/2018 - PREGÃO PRESENCIAI N. 
002/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Colômbia leva ao conheci-

mento dos interessados que o edital do Pregão Presencial n". 
002/2018 - Processo 	002/2018, tipo Menor Lance, que se 
trata da Contratação de uma empresa para locação de um 
caminhão Poliguindaste, com Container Coletor (caçamba) cum 
capacidade de no mínimo 3 m3. incluindo motoristaroperador, 
com quilometragem livre, e manutenção corretiva e preventiva 

por conta do contratado 	a 
serviços de colocação e 

o 
 ai 
r 

local apropriado nos tetro 	a lÈgülaç 
conformidade com as cláusulas e condiç 
e seus Anexos. Recebimento dos Envelo 
do dia 16/02/2018.0 edital em inteiro 
dos interessados de 2° (segunda) à 6 
de Licitações; quaisquer informações p 
endereço Rua José da Mata, n° 668 - Cen 
3335.8517. Colômbia-S5 31/01/2018- E 
Bertin - Prefeito. 

PROCESSO N° 003/2018 - PREG 	PRESENCIAL N. 
003/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Colbmbia I 	ao conhecimento 

dos interessados que o edital do Pregão Pr, ciai n°. 003/2018 
- Processo n..003/2018, tipo Menor Lance, 	se trata da aqui- 
sição de Medicamentos Injetáveis e Tópicos estirados a usua-
rios SUS local, em conformidade com as clausulas e condições 
contidas neste Edital e seus Anexos Recebimento dos Envelopes 
até às 15:00 horas do dia 16/02/2018. O editai em inteiro teor 
estará á disposição dos interessados de 2.  (segunda) à 6' (sexta) 
feira no Setor de Licitações; quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço Rua José da Mata, 0  666 - Centro ou pelo 

(xxl 7) 3335-8517. Colômbia-5P, 31/01/2018- Endrigo L. 
Gambarato Bertin - Prefeito. 

CO fIC.I[Al. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

PREGÃO PRESENCIAL 
Torna público aos interessados que esta aberto o Pregão 

Presencial 01/18, Processo 98/18 - Objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locução com fornecimento de som, iluminação e 
estrutura como trio elétrico. palco, nos eventos municipais -
Encerramento dia 15102/18 às 09:30 e abertura às 10:00 horas 
- O edital completo poderá ser adquirido no sito www.conchal. 
sp.gov.br  e ou pelo e-mail, licitacaoeconchal.sp.gov.br  - Maio-
res informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 
364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas 
ou através do telefone 09) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Alex Cordeiro - Pregoeiro 
PREGÃO PRESENCIAL 
Torna público aos interessados que está aberto o Pregão 

Presencial 02/18, Processo 455/18 - Objeto: Registro de preços 
para aquisição de bombas dosadoras de produtos químicos 
para o sistema de dosagem de produtos químicas nas E.T.As. - 
Encerramento dia 19/02/18 às 09:30 e abertura às 10:00 horas 
- O editai completo poderá ser adquirido no cite wwwconchal. 
sp.gov.br  e ou peio e-mail: licitacao@conchalsp.gov.br  - Maio-
res informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 
364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 5016:00 horas 
ou através do telefone (19) 3866.8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Alex Cordeiro - Pregoeiro 
PREGÃO PRESENCIAL 
Toma público aos interessados que está aberto o Pregão 

Presencial 03/18, Processo 7725/17 - Objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa especializada para, fornecimento e 
instalação de flocodecantador e filtros compactos pressurizados 
para substituição dos existentes na E.T.A. - Encerramento dia 
20102/18 às 09,30 e abertura às 1020 horas - O edital com-
pleto poderá-ser adquiriddWirie tinann/aiiiellabspigovd$L e ou 
pelo e-mail: licitacao@conchalsp.gov.br  - Maiores informRõesi, 
poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, Con-
chal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do 
telefone (19) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Alex Cordeiro - Pregoeiro 
TOMADA DE PREÇOS 
Torna público aos interessados que está aberto a Tomada 

de Preços 01/18, Processo 8554/17 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de material e mão de 
obra para execução de serviços de recapeamento asfaltico em 
trechos da Au União - Encerramento dia 21/02/18 às 09:30 e 
abertura ás 10:00 horas - O edital completo poderá ser adquiri-
do no Depto. de Licitação, na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, 
Conchal SR nos dias úteis das 09:00 às 16:00 horas-  Informa-
çoes: (19) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Luiz Vanderlei Magnusson -Prefeito Municipal 
TOMADA.DE.PREÇOS 
Toma publico aos iiiTéré="que está aberto a Tomada 

de Preços 02/18, Processo 8775/17 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de material e mão de 
obra para execução de serviços de recapeamento asfaltico da 
Av. PreE Egydio Corte - Encerramento dia 23/02/18 50 09:30 e 
abertura às 10:00 horas - O edital completo poderá ser adquiri-
do no Depto. de Licitação, na Rua Francisco F.Alves 364, Centro, 
Conchal SP, nos dias úteis das 09:00 às 16,00 horas - Informa. 
ções: (19) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Munidpal 
TOMADA DE PREÇOS 
Torna público aos interessados que está aberto a Tomada de 

Preços 03/18, Processo 293/18 - Objeto: Contrafaça° de empre-
sa especializada para fornecimento de material e mão de obra 
para execução de serviços de recapeamento e sinalização Vária 
em diversas ruas do municipio - Encerramento dia 27/02/18 às 
09:30 e abertura às 10:00 horas - O edital completo poderá ser 
adquirido no Decio. de licitação, na Rua Francisco F. Alves 364, 
Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 09:00 às 16:00 horas -
Informações: (19) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
CHAMADA PÚBLICA 
A Prefeitura do Municipio de Conchal torna público aos 

interessados que está aberto a Chamada Pública 01/18, Pro-
cesso 663/18 - Objeto: Aquisição de géneros alimentícios para 
a merenda escolar (Agricultura Familiar) - Encerramento dia 
28/02/18 às 09:30 e abertura ás 10:00 horas - O edital completo 
poderá ser adquirido no sito www.conchal.sp.gov.br  - Maiores 
informações poderão ser obtidas na Rua Francisco E Aves 364, 
Centro, Conchal SP, nos dias Úteis das 08,00 às 16:00 horas ou 
através do telefone (19) 3866-8600. 

Conchal, 31 de janeiro de 2018. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Munkipai 

COP.15É1P0POUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 

AVISO 
Concorrência Pública n.002/2017. 
Objeto: Construção da Nova Estação de Tratamento de 

água - EIA 
A Comissão de Licitações da Prefeitura do Municipio de 

Cordeiropolis, Estado de São Paulo, torna público aos interessa-
dos que fica designada a data de 06/0212018 às 13:00 hrs, para 
abertura dos envelopes de Propostas Comerciais, no Setor de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirápolis-SR Sito à 
Praça Francisco Orlando Storco, 3S Centro. 

Cordeirópolis, 31 de Janeiro de 2018 
Carlos Alberto Piela filho - Presidente da COMPAJUL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

ATA DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS N° 01 / 18 
ENVELOPES "HABILITAÇÃO E PROPOSTA" 

Às 09:30 horas do dia 21 de fevereiro de 2018, na Sala de Licitações da 

Prefeitura do Município de Conchal, reuniram-se os Ilmos Membros da 

Comissão de Licitação: Sr. Raphael Moreno Panini, Sr. Alex Cordeiro e 

Sr. Thiago dos Santos Maria, designados conforme Decreto n° 4.044, 

de 02 de janeiro de 2018, sob a Presidência do primeiro declinado para 

apreciar, analisar e julgar os envelopes "Habilitação" da Tomada de 

Preços n° 01/18, do Processo n° 2017/12/008554, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPEAMENTO ASFALTICO EM TRECHOS DA AVENIDA UNIÃO DO 

MUNICÍPIO. Tendo sido retirados 08 (oito) editais para a participação do 

referido certame, a saber: CONSTRUTORA SIMOSO LTDA., BASEPLAN 

CONSTRURA LTDA. - EPP, COMÉRCIO TERRAPLANAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO GARCIA LTDA., FPF - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA. -EPP, CONSTEL CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA., 

SANTA TERRA CONSTRUTORA EIRELE - EPP, JSA CONSTRUTORA E 

PAVIEMTAÇÃO LTDA. e LOPES E PERCORA CONSTRUTORAA 

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., sendo que até o horário de 

recebimento dos envelopes 01 (uma) empresa manifestou interess 

participação do referido, a qual passo a declinar: SANTA TERRA 

CONSTRUTORA EIRELI - EPP. representada pelo Sr. Bruno Michetti 

RG n° 49.755.196-2. O Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, 

passando aos Membros da Comissão e ao representante o envelope 

"Habilitação" da empresa participante para que os mesmos fossem 

analisados e rubricados, sendo assim a empresa apresentou a 

documentação exigida pelo edital em ordem, portanto foi considerada por 

Rua Francisco Ferreira Alves n 364 — Telefone (19) 3866-8600 — Fax (19) 3866-8614 — CEP 13835-000 — Conchal SP 1 
CNP) 45.331.188/0001-99 — e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

esta Comissão de Licitação HABILITADA para dar prosseguimento ao 

mesmo. Isso feito o Presidente da Comissão solicitou aos Membros da 

Comissão que fosse aberto o envelope "Proposta" da empresa participante 

para analise e apreciação do valore apresentado pela mesma. Em seguida foi 

constatada por esta Comissão de Licitação a seguinte classificação em 

primeiro lugar a proposta da empresa SANTA TERRA CONSTRUTORA 

EIRELI - EPP, com o valor global de R$ 105.363,97 (cento e cinco mil 

trezentos e sessenta e três reais e noventa sete centavos). Em seguida o 

Presidente da Comissão salientou ainda que a empresa terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do conhecimento desta para recorrer da 

decisão desta Comissão de Licitação, conforme dispõe o artigo 109, I, "b" 

da Lei Federal n° 8.666/93 - Lei de Licitações. 	mais 

havendo a tratar o Presidente da Comissão deu por 	rrada a 

presente sessão e solicitou que 	 Cor eir 

lavrasse a presente ata, que v 	 presentes ssinada. 

AL X CORDEIRO 
Secretário 

Membro 

SANTA TERRA CONTRUTORA EIRELI - EPP. 
Sr. Bruno Michetti 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Telefone (19) 3866-8600 — Fax (19) 3866-8614 — CEP 13835-000 — Conchal SP 2 
CNPJ 45.331.188/0001-99 — e-mail: licitacaogconchal.sp.gov.hr  — Home Page: hup://www.conchal.sp.gov.br  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Fica ADJUDICADA E HOMOLOGADA como vencedora da "TOMADA 

DE PREÇOS" N° 01/18, a empresa: SANTA TERRA CONSTRUTORA 

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 06.261.866/0001-32, vencedora do 

certame, perfazendo o valor global de R$ 105.363.97 (cento e cinco mil 

trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos), tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM 

TRECHOS DA AVENIDA UNIÃO DO MUNICÍPIO. 

Conchal, 01 de março de 2018. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Telefone (19) 3866-8600 — Fax (19) 3866-8614 — CEP 13835-000 — Conchal SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CONTRATO N° 05/18 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.554/17 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/18 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CONCHAL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 45.331.188/0001-99, 

com sede na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro, Conchal SP, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Vanderlei Magnusson, 

brasileiro, casado, portador do RG n° 14.110.514-8 e CPF n° 021.657.878-74, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa: 

SANTA TERRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ n° 06.261.866/0001-32 

e Inscrição Estadual n° 182.153.093.116, com sede na Rua dos Coroados n° 229, Bairro 

Campinho em Araras -- SP, Cep. 13.607-111, Fone (19) 3542-7200, email 

santaterra229(yahoo.com.br,  neste ato representada pela Sra. Gabriela Mazon -

Representante Legal, portadora do RG n° 46.644.110-1 e CPF n° 384.929.638-59, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante 

nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente contrato que se regerá pela Lei Federal n° 

8.666/93 e demais alterações posteriores. 

' CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM TRECHOS DA 
AVENIDA UNIÃO DO MUNICÍPIO, conforme o edital. 

1.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar assim que for exigido pelo Departamento de 
Obras o Laudo de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios realizados em 
cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DO VALOR 

2.1. Fica ajustado o valor total do presente instrumento contratual em R$ 105.363.97 
(cento e cinco mil trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. 

	

	O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, cont dos a 
partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos dó artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

Rua Francisco Ferreira Alves n 52  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA QUARTA 
- DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da respectiva Nota 
Fiscal, de acordo e conforme medições dos serviços executados, tudo devidamente 
atestado pelo Departamento competente da municipalidade. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DO REAJUSTE 

5.1. Nos termos da Lei Federal n° 9.069/95 e Medida Provisória n° 1.540-31/97, os 
preços ofertados e aceitos pela Prefeitura Municipal de Conchal ficarão inalterados 
pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de apresentação de proposta, que 
todos os efeitos é o mês de encerramento desta licitação ou na hipótese contida no 
§ 5° do artigo 28 da referida Lei. 

CLÁUSULA SEXTA 
- DAS PENALIDADES 

6.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente, inadimplente, em caso de ocorrer atraso 
injustificado na execução do contrato, ou sua inexecução total ou parcial, será 
aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do instrumento contratual, além de 
outras penalidades e as sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DA RESCISÃO 

7.1. Firmado o contrato entre as partes, o mesmo poderá ser rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

7.1.1. Unilateralmente, pela Prefeitura Municipal de Conchal, quando ocorrer os motivos 
previstos nos incisos I ao XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 com 
suas posteriores alterações; 

7.1.2. Bilateralmente, acordado entre as partes, prevalecendo a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Conchal; e 

7.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação de regência. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O regime de execução do referido contrato será de forma indireta e por empreitada 
por preço global, nos termos do artigo 10, II, letra "a" da Lei Federal n° 8.666/93 com 
suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA NONA 
- DA DESPESA 

9.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida pela Dotação Orçame 
Elemento relativo ao exercício de 2018, a saber: 

9.1.1. n° 44905191/ 154510011.1.005/02.10.01. (451) (452) - Fonte: Tesouro; 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
- DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. Constituem-se responsabilidades da CONTRATADA: 
10.1.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente certame; 

10.1.2. Todas as despesas decorrentes de mão de obra, máquinas, materiais e equipamentos 
correrão põr conta da CONTRATADA, assim como as despesas referentes aos 
seguros de operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo 
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente 
contrato. 

10.1.3. Nos preços indicados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas, 
inclusive as de transportes, tributos, encargos de leis sociais e quaisquer outras 
despesas acessórias e necessárias não especificadas na presente licitação. 

10.1.4. Conforme nova Legislação - Ordem de Serviço n° 209 de 29/05/99 - Cessão de Mão 
de Obra - Retenção de 11% - normas, a Prefeitura do Município de Conchal aplicará 
retenção de 11% obedecendo a legislação, conforme o caso. 

10.1.5. No ato do pagamento, a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Conchal reterá do 
valor, o equivalente a 5% (cinco por cento) correspondente ao pagamento do imposto 
sobre serviço de qualquer natureza - ISSQN. 

10.1.6. Registro no CREA, o contrato decorrente desta licitação sob forma de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devendo uma cópia autenticada em cartório da ART 
e respectivo comprovante de recolhimento, serem entregues na Prefeitura Municipal 
de Conchal, no prazo de 10 (dez) dias da data de emissão da primeira Ordem de 
Serviço sob pena de infração contratual e aplicação de multas. 

10.1.7. A empresa vencedora do presente certame deverá ainda apresentar na entrega da 
primeira medição dos serviços executados a matricula CEI junto ao INSS, e no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o término da respectiva obra a GUIA DE AUSÊNCIA 
DE MOVIMENTAÇÃO E A CND DA MATRICULA CEI DA OBRA, sem os quais não 
serão concedidos os termos de recebimento provisório e definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme prevê o 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Aplicam-se, subsidiariamente, a este instrumento e as cláusulas do edital a Lei 
Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e as disposições do Código Civil, 
no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

13.1. Fica responsável pelo acompanhamento dos serviços a serem exec 
Sr. Antonio Francisco Bolielia - Diretor do Departamento de Ob 
municipalidade. 

tados o 
desta 
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00 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Conchal, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, não resolvidas administrativamente. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 
teor, em presença de duas testemunhas abaixo arrolado. 

O  

ANTONIO N FRAek4.1 SC BOLLELLA 
TOR DO DEPARI NTO DE OBRAS 

t # 
PREFEITO MUNICIPAL 

SANTA TERR.Il CONSTRUTORA EIRELI - EPP 
CIVPdre 06.261.866/0001-32 

Conchal, 01 de 	u rço de 2018. 

ALEX CORDEIRO 
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Assinatura: 

Assinatura: 

CONTRATAD 
Nome e cargo: Sra. Gabriela Mazon - Representante Legal 
E-mail institucional: santaterra229(dvahoo.com.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal 
Santa Terra Construtora Eireli - EPP 
n° 05/18 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
material e mão de obra para execução de serviços de 
recapeamento asfaltico em trechos da avenida união do município. 
João Carlos Godoi Ugo. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Conchal (SP), 01 de março de 2018. 

CONTRATANTE 

Nome e car ,  : LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON - Prefeito Municipal 
E-mail inst cional: prefeitoWconchal.sp.gov.br  
E-mail pess. • vandomagnusson(whotmail.com  

Rua Francisco Ferreira Alves n 9  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (1.9) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.gov.br   



sábado, 3 de março de 2018 
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edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 02/03/2018. AFONSO 
MACCHIONE NETO - PREFEITO MUNICIPAL. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
62/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE COLCHONETES E 
CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ 0 016 16/032018 AS 
09:00 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 16/032018 AS 
09:30 HORAS. O edital completo encontra-se disponivel: no 610 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; direta- 
mente em www.licitacoes-e.com.bn  e site do Municipio www. 
catanduva.sp.gov.M. opção Licitações. Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva - Seção de Licitação - 2°Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.  
Catanduva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEI-
TO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
63/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE ATADURA ELÁS-
TICA PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 16/032018 AS 
09:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 16/03/2018 AS 
10:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponivel: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; direta-
mente em www.licitacoes-e.combr, e site do Municipio www. 
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva - Seção de Licitação - 2°Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Mataram. 01 - Centra - Catanduva-
-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.  
Catanduva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEI-
TO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
64/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE PROJETOR E 
TELA DE PROJEÇÃO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE DEMAIS SECRETARIAS, FUNERÁRIA E FAF1CA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 16/03/2018 AS 
1000 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 16/03/2018 M 
10:30 HORAS. O edital completo encontra-se disponivel: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; direta-
mente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Município www. 
catanduva.sp.gov.bt  opção Licitações Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva- Seção de Licitação - 2°Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.  
Catanduva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEI-
TO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 65/2018 
- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GERADOR A DIESEL PARA 
USO NA REDE DE FRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 16/032018 ÀS 
10:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 16/032018 AS 
11:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; direta-
mente em omávlicitacoes-e.com.br; e site do Município www. 
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva -Seção de Licitação - 2° Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP au, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.  
Catanduva, 02103/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEI-
TO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 66/2018 
- Objeto: REGISTRO DE PREÇOS MATERIAL DE MEDICAMENTO 
ODONTOUSGICO PARA USO DASECRETAR1A MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇCIES CONSTANTES NO EDI-
TAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 
16/03/2018 AS 13:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 
16/03/2018 ÁS 14:00 HORAS. O edital completo encontra-
-se disponivel: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.bc 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.br; e 
site do Municipio www.catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. 
Informações: Prefeitura do Municipio de Catanduva - Seção de 
Licitação - 2° Andar, sito é Praça Conde Francisco Matarazzo, 
01 - Centro - Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao. 
edital@catanduva.sp.gov.br. Catanduva. 02/03/2018. AFONSO 
MACCHIONE NETO- PREFEITO MUNICIPAL. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
67/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE TELEVISORES 32 E 
42 POLEGADAS E SUPORTE TV PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS, FUNERÁRIA E FAFICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE 
DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 16/03/2018 ÀS 
14:30 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 16/032018 AS 
15:00 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.bc opção Licitações; direta-
mente em www.licitacoes-emm.br; e site do Municipio www 
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva - Seção de Licitação - 2° Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.govbr.  
Catanduva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO PREFEI-
TO MUNICIPAL. 

TOMADA DE PREÇOS N. 042018 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JUR1DICA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO PRÉDIO 
LOCALIZADO NA RUA CUIABÁ, 1.099, CENTRO, FUNERÁRIA 
MUNICIPAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOS-
TAS: DIA 20/03/2018 ÀS 09:00 HORAS. Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva - Seção de Licitação - 2° Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP; e-mail:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br,  acesse o edital 
no site: ktp://www.catanduva.sp.gov.br  link Licitações Catan-
duva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEITO 
MUNICIPAL 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

27/2018 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO P190 PARA USO NA COZINHA PILOTO, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL LIMITE DE 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 15/03/2018 AS 
09:00 HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 15/03/2018 AS 
09:30 HORAS. O edital completo encontra-se disponível: no site 
do Banco de Brasil: www.bb.com.br, opção Licitações; direta-
mente em www.licitacoes-e.com.br; e site do Municipio www. 
catanduva.sp.gov.br, opção Licitações. Informações: Prefeitura 
do Municipio de Catanduva - Seção de Licitação- 2° Andar, sito 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro - Catanduva-
-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br.  
Catanduva, 02/03/2018. AFONSO MACCHIONE NETO - PREFEI-
TO MUNICIPAL. 

CATIGUÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATOIRIO N.° 09/2018 
TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2018 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ-SP faz saber a 

todos os interessados que se encontra aberta o Processo de 
licitatório n° 09/2018 - Tomada de Preços n° 01/2018, tipo 
Menor Preço, empreitada global, visando a contratação de 
empresa e pecializada em obras e serviços de engenharia, para 
reforma d Praça Santa Isabel, no municipio de Catiguá, com-
preendend o fornecimento de todo o material de construção 
empregado equipamentos, mão de obra, canteiro de obras, 
serviços c mplementares e demais que envolvem a execução  

do objeto, conforme especificações e condições definidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma4lsico, 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, que constituem parte 
desta Tornada de Preços, regida pela Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações e pelas disposições contidas no edital. Será obri-
gatória a vistoria, devendo o licitante interessado em participar 
deste certame, vistoriar, com o acompanhamento de servidor da 
Administração, o local de execução dos serviços. A entrega dos 
envelopes se dará até às 09h00, do dia 21 de março de 2018, e 
a abertura dos envelopes será realizada na sequência. no mesmo 
dia, na sede da Prefeitura Municipal. O edital em inteiro teor 
estará à inteira disposição dos interessados de 2° à 6° feiras, das 
09h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida José Zancaner, n° 312, centro, 
Catiguá-SP. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (17) 3564-9500. Prefeitura Municipal de Catiguá, 
em 02 de março de 2018. VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO -
Prefeita Municipal - Publique-se. 

CEDRAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

HOMOLOGAÇÃO 
De conformidade com o Processo Licitat) 10 n.° 37/2017, 

na Modalidade Pregão Presencial n.° 18/2017, ara contratação 
de pessoa jurídica especializada para prestaç.  de serviços de 
preparo e distribuição de alimentação para a oração Infantil 
(CEMEI e EMEI), Ensino Fundamental, Projeto 	spaço Vida", 
Ensino Médio e Residência Terapêutica, HOMOL. O em favor 
da empresa ECO & SAPORE FORNECIMENTO DE • MENTOS 
EIRELI - ME, cadastrada no CNPI sob o n.°17.309.913 001-97, 
estabelecida à Rua Clevelandia, n.° 237, Conjunto 03, 	de 
Patriarca, São Paulo/SP, CEP 03555-050, em virtude da me 
ter atendido às exigências do Edital e a Adjudicação pela Pre 
goeira Municipal. 

Oportunamente, CONVOCO a empresa ECO & SAPORE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, cadastrada no 
CNPI sob o n.° 17.309.913/0001-97, estabelecida à Rua Cleve-
landia, n.°237, Conjunto 03, Cidade Patriarca, São Paula/SP, CEP 
03555.050, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da publicação desta Homologação, a comparecer no Prédio da 
Prefeitura Municipal para assinatura de Contrato. 

Prefeitura Municipal de Cedral, 02 de março de 2018; 87.° 
ano de Emancipação Politica-Administrativa. 

PAULO RICARDO BEOLCHI DE LUCAS-Prefeito Municipal 

CERQUEIRA CÉSAR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR  

AVISO DE EDITAL 
Pregão Presencial N°027/18 - PROCESSO 045/18- Registro 

de Preços 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de con-

juntos escolares, conforme edital 
Data da Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 14 de 

março de 2018, das 14h30 ás 151/00, Dep. Licitações 
Data de Abertura: 14 de março de 2018 es 15h00. 
Informações: Dep. Licitações - Rua Prof.  Hilda Cunha, n°. 

58, Fone/Fax (14) 3714-7200 - Ramal 220 - E-mail: licitaco-
esecerqueiracesansp.gov.br. Prefeitura Municipal de Cerqueira 
César, 02 de março de 2018. 

AVISO DE EDITAL 
Pregão Presencial N°028/18 - PROCESSO 046/18-Registro 

de Preços 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de diclo-

ro isocianurato de sódio e ácido fluorsilicico, conforme edital 
Data da Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 15 de 

março de 2018. das 09h30 às 10h00, Dep. Licitações. 
Data de Abertura: 15 de março de 2018 as 10h00. 
Informações: Dep. Licitações - Rua Prof.  Hilda Cunha, n°. 

58, Fone/Fax (14) 3714-7200 - Ramal 220 - E-mail: licitaco-
esecerqueiracesamp.gov.N. Prefeitura Municipal de Cerqueira 
César, 02 de março de 2018. 

CERQUILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2018- aquisição de um trator 

esteira novo zero km. O Prefeito Municipal Aldomir José Sanson, 
no uso de suas atribuições legais, toma público nesta data 
a homologação e adjudicação do certame à empresa Shark 
Máquinas Para Construção Ltda. Cerquilho, 02/032018. 

CLEMENTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA 

PREGÃO PRESENCIAL N. 082018. 
Objeto: Aquisição de pneus, protetores e cámaras de 

ar, através do Sistema de Registro de Preços. Encerramento: 
Realização dia 15/03/2018 às 14h0Omin. O Edital na integra 
encontra-se a disposição dos interessados, no site www.cle-
mentina.sp.gov.br, Informações complementares poderão ser 
fornecidas pelo telefone: (18)3658-9503; email: licitacao@  
clementina.sp.gov.br. P. M. de Clementina/SP, 02/03/2018. CÉLIA 
C. F GALHARDO - PREFEITA MUNICIPAL 

COLINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

AVISO DE LICITAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2018: 
PROCESSO N° 165/2018; OBJETO:-Aquisição de material escolar 
e didático-pedagógico para atendimento a demanda escolar 
2018 da Rede Municipal de Ensino. MODALIDADE:- PREGÃO 
PRESENCIAL. TIPO:- Menor Preço por lote. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS:- Até as 14:00 horas do dia 15/03/2018. INICIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:20 horas do dia 
15/03/2018. Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília (DF). LOCAUFORMALIZAÇÃO DE CONSUL-
TAS/ENCAMINHAMENTO:- Secretaria Municipal de Materiais e 
Suprimentos Rua Antonio Paulo de Miranda, n° 466 - Centro, ou 
pelo tele/fax (17) 3341-9448 e 3341.9444, ou ainda, licitações@ 
colina.sp.gov.br, nos dias úteis. Colina (SP), 02 de Março de 
2018. DIAS TAHA - Prefeito Municipal; Israel de Silva Nunes • 
PREGOEIRO 

CONCHAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL 

ATA TOMADA DE PREÇOS N° 02/18 
A Prefeitura do Municipio de Conchal toma público aos 

interessados fazendo cumprir nos termns § 1°, do art. 44 da Lei 
Complementar 123/06, concedido o direito de preferência para 
a empresa Santa Terra Construtora Eireli EPP, classificada em 
segundo lugar e enquadrada como (EPP), solicitou do direito 
para cobrir a proposta da empresa Lopes e Pécora Construtora, 
Terraplanagem e Pavimentação Ltda., classificada em primeiro 
lugar após o prazo previsto a empresa Santa Terra Construtora 
Eireli EPP, desistiu do direito de cobrir a proposta da empresa 
através da apresentação de declaração a esta Comissão, desta  

forma permanece como vencedora a empresa Lopes e Pécora 
Construtora, Terraplanagem e Pavimentação Ltda., classificada 
em primeiro lugar com o preço global de RS 248.971,59. Em 
vista do ocorrido na presente sessão o Presidente deu por 
encenada a sessão e afirmou que as empresas terão o prazo de 
05 dias tireis contados para recorrer da decisão desta Comissão 
de Licitação, conforme dispor o art. 109, I, da Lei 8.666/93- Lei 
de Licitações. 

Conchal, 28 de fevereiro de 2018. 
Raphael Moreno Panini-Presidente da Comissão de 

Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
A Prefeitura do Municipio de Conchal notifica pela primeira 

vez a empresa Mundial Pneus Itabera Eireli EPP, com relação 
ao Pregão Presencial 85/17, Processo 8166/17, cujo objeto é 
o registro de preços para aquisição de pneus, onde a mesma 
fica notificada por estar cies 	' 	do edital 

em 05 do termo de referêncr do pregão suprac' 
manos 	o cumprimento das cláusulas contratuais aca 
re 	aplicação das penalidades constantes nas cláusulas  

ima segunda e decima terceira da ata de registro de preços. 
Conchal, 02 de março de 2018. 
Alex Cordeiro - Pregoeiro 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Fica HOMOLOGADA como vencedora da Tomada de Preços 

01/18, a empresa: Santa Tena Construtora Eireli EPP, CNPI 
06.261.866/0001-32, vencedora do certame com valor global de 
RI 105.363.97, tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material e mão de obra para 
execução de serviços de recapeamento asfaltico em trechos da 
avenida união do municipio. 

Conchal, 01 de março de 2018. 
Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 

NANAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 

Aviso de Prorrogação de prazo Edital de Chamamento 
Público n°01/2018. 

A Prefeitura Municipal de Conchas, comunica que a data 
de encerramento do Credenciamento de Instituição Financeiras 
para prestação de serviços de recolhimento de tributos e demais 
receitas públicas municipais, através de estrutura física (guichê 
de caixa, correspondentes, lotéricas) e meios eletrónicos, fica 
prorrogado para o dia 16 de março de 2018, até às 16:00 horas. 
O edital completo se encontra disponivel para vistas ou extração 
de cópias no site da prefeitura WWW.conchas.sp.gov.br  ou soli-
citar pelo email: pmclicitacao@conchas.sp.gov.br.  Informações: 
(14) 3845-8011. 

Aviso de Licitação Edital de Pregão Presencial n°02/2018. A 
Prefeitura Municipal de Conchas torna público que se encontra 
aberta licitação modalidade Pregão Presencial n°02/18, obje-
tivando a contratação de empresa para prestação de serviços 
de borracharia, sendo remendos, em pneus com e sem amara 
de ar, troca de pneus, cárneas de ar, colocação de rodas, entre 
outros serviços afins, para suprir as necessidades da frota de 
veículos de propriedade da Prefeitura, por um período de 12 
meses. O Edital na integra se encontra disponivel para vistas 
ou download no cite oficial da Prefeitura www.conchas.sp.gov. 
br ou solicitar pelo email: pmclicitacao@conchasspgov.br.  Os 
documentos de credenciamento e os envelopes n°01-proposta 
comercial e n°02-documentos de habilitação deverão ser entre-
gues no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado na Rua 
Minas Gerais, n°707 - Centro - Conchas - SR às 09h0Omin do 
dia 20 de março de 2018. Para retirar o edital na Prefeitura será 
cobrado taxa de RS 20,00. Informações: (14) 3845-8011/8014. 
Odirlei Reis - Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação Edital de Pregão Presencial n°03/2018. 
A Prefeitura Municipal de Conchas torna público que se encon-
tra aberta licitação modalidade Pregão Presencial M113/18, 
objetivando o registro de preços visando aquisição futura de 
equipamentos e suprimentos de informática para uso de todas 
as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses. O Edital 
na integra se encontra disponível para vistas ou download no 
site oficial da Prefeitura www.conchas.sp.gav.br  ou solicitar 
pelo email: pmclicitacao@conchas.sp.gov.br.  Os documentos 
de credenciamento e os envelopes n°01-proposta comercial e 
n°02-documentos de habilitação deverão ser entregues no Setor 
de Licitações da Prefeitura, localizado na Rua Minas Gerais, 
n°707 - Centro - Conchas- SP, às 09h00min do dia 21 de março 
de 2018. Para retirar o edital na Prefeitura será cobrado taxa 
de RS 20,00. Informações: (14) 3845-8011/8014. Odidei Reis -
Prefeito Municipal. 

COTIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

CNP1:13.160.991/001-11 BSA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
EPP RS 623.864.74 

CNP):62.577.929/0001-35 CIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SP PRODESP RS 21.840,50 

CNPJ:05.124.062/0001-29 COMERCIAL BELINATO & RIBEI-
RO EIRELI - ME RS 208.797,52 

CNPI: 02.671.427/0001-75 COMPANHIA DO MAR ADM. E 
CORRETORA DE SEGUROS 55 LIDA RS 5.500,00 

CNPI: 20.301.484/0001-16 CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
DA REGIA() OESTE METROP. SP RS 42.859,10 

CNPJ: 56.838.949/0001-10 CONSTRUTORA PROGREDIOR 
LTDA RI 1.145.118,27 

CNPJ: 10.644.278/0001-15 COTA.COM  COMERCIO E SERVI-
COS LTDA RS 5.257,00 

CNPJ: 16.996.080/0001-17 DELTAMED-H COMERCIO E SER-
VICOS LTDA EPP RS 84.833,80 

CNPI: 11.670.466/0001.10 DROGARIA POPULAR MELHOR 
PREÇO LTDA ME RS 36.993,70 

CNP): 07.901.391/001.64 04 SOLUCOES EM GESTAO DA 
INFORMACAO LIDA RS 671.866,61 

CNPI: 03.395.5941001-75 GEO-GERENCIAMENTO ENGE-
NHARIA E OBRAS LIDA RS 23.500,00 

CNPJ: 11.042.997/0001-69 GIESPP GESTA() INTELIGENTE 
DE EDUCACAO E SAUDE PUB. RI 405.000,00 

CPNJ: 05.203.057/0001-01 MEGA MED PRODUTOS E SERVI-
COS HOSPITALARES LTDA EPP RI 81.299,14 

CNPJ: 14.013.629/0001-80 MONTEIRO ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LIDA EPP R5 14.167,64 

CNP): 22.348.016/0001-22 PDR MIDIA EXTERIOR EIRELI 
ME RS 36.700,00 

CNP): 18.632.071/0001-72 R. RIBAS REPRES. COMERCIAL 
ME RS 300,00 

CNP): 03.948.933/0001-01 REPRESS DISTR. DE MEDICA-
MENTOS EIRELI RS 64.048,96 

CNPI: 51018.506/0001-15 SAMOR PROMOCOES ARTISTI-
CAS OS LTDA RS 24.600.00 

CNP): 17.598.781/0001-60 SERRALHERIA E ALVENARIA BQ 
RS 42.000.00 

CNPJ: 61.610.283/0001.86 VITAL HOSPITALAR COMERCIAL 
LIDA RS 30.335,20 

CNPJ: 03.488.683/0001-66 ZURICH MEDICAL DO BRASIL 
LIDA EPP RS 26.771,24 

JUSTIFICATIVA: Os pagamentos autorizados,não obedecem 
a ordem cronológica ditado pelo artigo 5° da lei 8.666/93,por se 
tratar de serviços, materiais e meios indispensáveis a obrigações 
da administração. 

DATA DE PUBLICAÇÃO 02/03/2018  

1) Proc. 4.923/18 - Ratifico a Dispensa de Licitaça c• 
fundamento no art. 24, inciso XXII da Lei n° 8.666/93, e 	ri 
a contratação direta da empresa ELETROPAULO METR 
NA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO, para fomecimento de ener,  e 
elétrica para o sistema de iluminação pública do Município 
Cotia, pelo período de 12 meses, no valor de RS 5.916.177,17 

a) Rodrigo Tavares Dantas - Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos 

2) Extrata ao Contrato n° 020/2018 - Proc. 13.811/17 - 
CV 0012018 - Contratação de empresa especializada para 
instalação de display para exposição de cartazes. Contratação 
INSTALL MIDIA LIDA- ME, valor contratual RS 77.652,00, prazo 
contratual: 12 meses, data. 02/032018. 

1) Extrato de contrato 016/18 - Pregão 085/17 - Pro 
19.964/17 - Serviços de impressão departamento' por me 
de multifuncionais, Contratada: CONSÓRCIO 0M30-D2, valo 
contratual 5.903.951,04, prazo contratual 12 meses. Data as 
08/022018. 

AVINHOS 

TURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE LICITAÇÃO 

AO PRESENCIAL 002/2018 
rviço Autónomo de Agua e Esgoto de Cravinhos - SAAE 
blico para conhecimento dos interessados que realizará 

ção, na modalidade Pregão Presencial, sob o n°. 002/2018 
tipo menor preço global, visando o registro de preço para 

contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de corte e religação de fornecimento de água no município 
de Cravinhos, Estado de São Paulo, conforme especificações e 
quantidades constantes no Edital e seus anexos. Os envelopes 
contendo as Propostas e Documentações deverão ser entregues 
até as 09;00 horas do dia 15 de março de 2018 (quinta - feira), 
na Praça Cel Julio Pedro Pontes, n° 015. A sessão terá inicio às 
09:00 horas, na mesma data e local. A cópia do Edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados, pelo valor de RS 
20,00 (vinte reais), das 07:00 as 15:30 horas, na Praça Cel 
Julio Pedro Pontes, n. 015, Centro, Cravinhos-SP ou mediante 
depósito do seu custo em conta bancária: Ag. 1210.6 dc 
100016-0 - Banco do Brasil e enviar seu comprovante no email: 
secretada@saaecravinhossp.gov.br,  acrescido dos dados da 
empresa interessada (CNPJ, INSC ESTADUAL ENDEREÇO, FONE 
E EMAIL para remessa do edital completo) ou pelo site www. 
saaecravinhossp.gov.br. Demais informações no SARE - fone 
(0xx16) 3951-2006. 02 de Março de 2018. (a) António Marques 
Diretor Superintendente. 

CRUZEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

ANSO DE LICITAÇÃO 
(RETOMADA DA SESSÃO) 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N°1142017 
A Pregoeira do Municipio de Cruzeiro, no uso de suas atri-

buições legais; toma público, que a Sessão Pública, referente ao 
Processo Licitatório supra mencionado, cujo objeto é o registro 
de preços visando a contrafação de empresa especializada para 
coleta e transporte de residuos sólidos domésticos e comerciais, 
até o local de destinação final, gerados no municipio de Cruzei-
ro, será retomada no dia 06 de março de 2018, às 14:00 horas 
para apresentação da planilha de custo da empresa provisoria-
mente vencedora. 

Cruzeiro, 02 de março de 2018. 
ANA PAULA FERREIRA SILVA-Pregoeira 
ERRATA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2018 
PROCESSO No 9.264/2018 
ONDE SE LÊ: 
A respectiva Sessão de Processamento do Pregão será 

realizada na data de 13/03/2018, com inicio às 09:30 horas, cre-
denciamento até às 09:40h, na sedeAdministrativa da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro, Rua Cel. José de Castro, 540, centro e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epigrafe. 

LEIA-SE: 
A respectiva Sessão de Processamento do Pregão será 

realizada na data de 08103/2018, com inicio às 09:30 horas, cre-
denciamento ate às 09:40h, na sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro, Rua Cel. José de Castro, 540, centro e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxilio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 

Contrato 	12/2018; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro; Contratada: Mandela Soluções LIDA ME; Valor: RS 
71.837,37 (setenta e um mil oitocentos e trinta e sete reais e 
trinta e sete centavos); Assinatura: 15/02/2018; Objeto: Loca-
ção de linhas de transporte escolar para atender a demanda 
de alunos das redes municipal e estadual de ensino e classe 
especial (com monitor); Vigência: 90 (noventa) dias, contados 
a partir da assinatura do presente instrumento; Modalidade: 
Emergencial. Dotação Orçamentária: 02085.12.361.0012.2053 
.3.3.90.39.99.05. 

Contrato n° 13/2018; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro; Contratada: A.1 Moreira Transportes - ME; Valor: RS 
40.122,72 (quarenta mil centos e vinte e dois reais e setenta 
e dois centavos); Assinatura: 15/02/2018; Objeto: Locação de 
linhas de transporte escolar para atender a demanda de alunos 
das redes municipal e estadual de ensino e desse especial 
(com monitor); Vigência: 90 (noventa) dias, contados a partir da 
assinatura do presente instrumento; Modalidade: Emergencial. 
Dotação Orçamentária: 02085.12.361.0012.2053.3.3.90.39.9 
9.05. 

Contrato n° 14/2018; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro; Contratada: G. Sidney da Silva Transporte - ME; Valor: 
RI 32.747.22 (trinta e dois mil setecentos e quarenta e sete 
reais e vinte e dois centavos); Assinatura: 15/022018; Objeto: 
Locação de linhas de transporte escolar para atendera demanda 
de alunos das redes municipal e estadual de ensino e classe 
especial (com monitor); Vigência: 90 (noventa) dias, contados 
a partir da assinatura do presente instrumento; Modalidade: 
Emergencial. Dotação Orçamentária: 02085.12.361.0012.2053 
.3.3.90.39.99.05. 

Contrato n° 152018; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro; Contratada: Sérgio Corrêa Transportes - Locadora -
ME; Valor: RS 32.894,73 (trinta e dois mil oitocentos e noventa 
e quatro e setenta e trés centavos); Assinatura: 15/022018; 
Objeto: Locação de linhas de transporte escolar para atender a 
demanda de alunos das redes municipal e estadual de ensino 
e classe especial (com  monitor); Vigência: 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do presente instrumento; Moda-
lidade: Emergencial. Dotação Orçamentária: 02085.12.361.0012 
.2053.3.3.90.39.99.05. 

Contrato n° 16/2018; Contratante: Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro; Contratada: TL Chaves e Guimarães Transportes 
LIDA - ME; Valor: RS 176.979,43 (cento e setenta e seis mil 
novecentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos); 
Assinatura: 15/02/2018; Objeto: Locação de linhas de transporte 
escolar para atender a demanda de alunos das redes municipal 
e estadual de ensino e classe especial (com monitor); Vigência: 
90 (noventa) dias, contados a partir do assinatura do presente 
instrumento; Modalidade: Emergencial. Dotação Orçamentária: 
02085.12.361.0012.2053.3.3.90.39.99.05. 
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